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P R O C E S S O   T C   – 06277/19 
Administração direta municipal. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL da MESA da CÂMARA MUNICIPAL 

de POMBAL correspondente ao exercício de 2018. 

Regularidade da prestação de contas da Sr. Rogério 

Martins de Arruda. Atendimento integral aos requisitos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

    A C Ó R D Ã O   AC2-TC 01402/19 
 
 

RELATÓRIO 

01. Tratam os presentes autos eletrônicos da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 

relativa ao exercício de 2018, de responsabilidade da MESA da CÂMARA de 

VEREADORES do MUNICÍPIO de POMBAL, sob a Presidência do Vereador 

Rogério Martins de Arruda. 

02. A Auditoria em seu Relatório Prévio indicou como irregularidade a Despesa 

Orçamentária acima do limite fixado na Constituição Federal. 

03. O interessado foi regularmente intimado para tomar conhecimento do RPPCA, 

conforme registra a Certidão Técnica encartada nos presentes autos.  

04. O Interessado apresentou defesa e após a análise desta, a Auditoria concluiu 

que a irregularidade foi justificada. 

05. O Ministério Público junto ao Tribunal, por meio do Parecer 06237/19, da 

lavra do Procurador, Bradson Tibério Luna Camelo, entendeu ter ocorrido excesso de 

remuneração por parte do Presidente da Câmara Municipal de Pombal na 

quantia total de R$ 16.840,80. Ao final, concluiu pelo:  

� JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE das contas em análise, de 

responsabilidade do Sr. Rogério Martins de Arruda, durante o exercício de 

2018. 

� IMPUTAÇÃO DE DÉBITO ao referido Gestor no valor de R$ 16.840,80, em 

razão de excesso remuneratório percebido. 
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� APLICAÇÃO DE MULTA à supramencionada Autoridade Responsável, nos 

termos do art. 56, II e III, da LOTCE/PB. 

� RECOMENDAÇÃO à Câmara Municipal de Pombal no sentido de guardar estrita 

observância aos termos da Constituição Federal, das normas 

infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas 

decisões. 

06. O processo foi agendado para esta sessão, sem as notificações de praxe. 

 

VOTO DO RELATOR 
 

Quanto à remuneração dos agentes políticos, discordo, com a devida vênia, do 

Representante do Parquet. Já expressei por diversas vezes meu entendimento no sentido de 

considerar para o cálculo de observância aos parâmetros a remuneração dos 

Deputados Estaduais (inclusive do Presidente da Assembléia) vigente à época da 

fixação dos subsídios dos vereadores. No caso, a legislação aplicável é o Art. 29, inc VI, 

c/c Lei Estadual nº 10.435/15. Acatando-se os diplomas legais citados, a remuneração 

anual recebida pelo Presidente da Câmara Municipal de POMBAL não apresentou 

excesso, conforme demonstrado pelo Órgão Auditor. 

Considerando que a única falha apontada inicialmente foi elidida, após análise 

da defesa, o Relator vota pela REGULARIDADE das contas anuais de responsabilidade do 

Sr. Rogério Martins de Arruda, Presidente da Câmara Municipal de POMBAL, relativas ao 

exercício de 2018 e pela declaração de ATENDIMENTO INTEGRAL aos ditames da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) - LRF. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  

TC-06277/19, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 

ACORDAM em:  

I. JULGAR REGULAR a prestação de contas da Câmara Municipal 

de POMBAL, de responsabilidade do Sr. Rogério Martins de 

Arruda, relativas ao exercício de 2018. 

II. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL aos ditames da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), no exercício de 

2018. 
 
 

 

Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 18 de JUNHO de 2019. 

 

 
_________________________________________________ 

Conselheiro Arthur Paredes - Presidente  
 

 

 
________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 

 
________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

25 de Junho de 2019 às 08:45

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

19 de Junho de 2019 às 13:42 19 de Junho de 2019 às 14:47


